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Institui a Semana nacional de atenção 
à saúde do homem. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituída a Semana nacional de atenção à saúde 

do homem, a ser comemorada anualmente durante o mês de novembro. 

§ 1º A programação da Semana incluirá atividades educativas 

que visem à prevenção de doenças, à promoção da saúde e à conscientização 

sanitária, sendo abordados os agravos mais frequentes na população 

masculina de cada localidade, como doenças cardiovasculares, hipertensão 

arterial, diabetes, doenças do aparelho geniturinário e da próstata, neoplasias, 

andropausa, impotência, infertilidade, direitos sexuais e reprodutivos, doenças 

sexualmente transmissíveis, saúde mental, além de outras doenças e situações 

que afetem a saúde e o bem-estar da população masculina. 

§ 2º Durante a Semana, as unidades de saúde públicas e 

privadas poderão oferecer à população masculina demonstrações, consultas, 

procedimentos diagnósticos, tratamentos e outras ações voltadas à promoção 

da saúde do homem. 

§ 4º As escolas de ensino médio poderão participar da Semana 

oferecendo atividades educativas sobre os agravos à saúde do homem mais 

comuns na região e promovendo debates sobre as questões sociais e culturais 

que distanciam a população masculina da esfera da saúde e do cuidado. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei foi apresentado anteriormente pelo 

Deputado Jair Bolsonaro, em 2007, sendo aprovado nesta Casa em 2010, 

quando foi remetido para análise do Senado Federal.  

Na Casa Alta, foi aprovado na Comissão de Educação, Cultura 

e Esporte, tendo recebido a valiosa contribuição de emendas apresentadas 

pelo relator, Senador Armando Monteiro. A propositura, todavia, foi arquivada 

em dezembro de 2014, por estar em tramitação por duas legislaturas. 

Seu arquivamento, no entanto, não reflete a importância do 

tema ora abordado. De fato, a saúde do homem torna-se questão cada vez 

mais premente no âmbito da saúde pública.  

Vários são os pontos relevantes acerca do tema, e que devem 

ser reiteradamente abordados como ação de educação em saúde. Além do 

aumento da incidência e da prevalência de doenças especificas, barreiras 

culturais dificultam o acesso dessa população aos serviços de saúde. 

Esse argumento foi muito bem abordado pelo autor original, de 

cuja justificação reproduzo alguns trechos bastante elucidativos:  

Os homens são mais resistentes a buscar ajuda, não apenas nos 

problemas de saúde. São muito menos aplicados do que as 

mulheres no conhecimento e controle dos fatores de risco das 

doenças que os acometem com maior frequência. 

A ideia de instituir uma semana nacional da saúde masculina tem 

justamente o objetivo de ajudar os homens a superar estas 

dificuldades em cuidar da sua saúde. A comemoração de uma 

semana oficial dedicada aos principais problemas de saúde 

masculinos, nos âmbitos municipal, estadual e federal, sem dúvida 

contribuirá para despertar a sociedade e masculina para buscar 

melhor qualidade de vida. 



3 

Conhecendo melhor as doenças mais comuns, os fatores de risco, 

as medidas preventivas e, mesmo, onde encontrar ajuda, haverá 

maiores chances de que os índices de certas doenças diminuam ou, 

pelo menos, não aumentem inexoravelmente devido ao 

desconhecimento e à passividade. 

[...] 

Precisamos mudar esta realidade e ampliar o acesso ao 

conhecimento, à prevenção e ao tratamento de doenças tipicamente 

masculinas. A semana proposta contribuirá para o aumento da 

consciência sobre os problemas masculinos, além de chamar a 

atenção das autoridades sanitárias para a necessidade de melhor 

organizar as ações e serviços de saúde pública nesta área. 

 

Por concordar com a posição exarada por seu nobre Autor, 

reapresento a propositura, acolhendo o teor das emendas então apresentadas 

no Senado Federal, e conto com o apoio de todos para sua apresentação. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2016. 

Deputado DR. JORGE SILVA 
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